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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 104/2011-L, DE 1° DE 

DEZEMBRO de 2011, DE AUTORIA DO VEREADOR DONIZETE PLINIO 

ANTONIO DE MORAES. 

No Distrito de São João Novo existe uma via 

pública muito antiga, conhecida pelo nome "Estrada da Ponte Preta". Embora 

assim seja chamada, essa via ainda não possui denominação oficial. 

Visando regularizar essa situação, este Vereador 

conversou com pessoas que moram ás margens da referida via, e a grande 

maioria delas optou por manter o nome "Estrada da Ponte Preta". 

Como é do conhecimento dos nobres pares, a falta 

de denominação oficial nas vias públicas costuma gerar problemas aos seus 

moradores, principalmente por impedir que os mesmos desfrutem de serviços 

que somente podem ser prestados aos moradores de vias denominadas 

regularmente. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo colocar 

fim a esses problemas tornando oficial a denominação da referida via, em 

benefício dos seus moradores e demais pessoas que a utilizam. 

Isso posto, DONIZETE PLINIO ANTONIO DE 

MORAES), por intermédio do Protocolo n° CETSR 01/12/2011 - 14:43:55 

07605/2011, de 01 de dezembro de 2011, apresenta ao Egrégio Plenário o 

seguinte Projeto de Lei: 
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PROJETO DE LEI N° 104/2011-L 

De 1° de Dezembro de 2011. 

Dá denominação de "Estrada da Ponte 

Preta" à via pública localizada no Distrito 

de São João Novo. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 

São Roque, 

Faço saber que a Cãmara Municipal da 

Estância Turística de São Roque decreta e eu 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "ESTRADA DA 

PONTE PRETA" a via pública conhecida pelo mesmo nome, com início na 

Estrada Antônio Nunes Barril e término na divisa de São Roque à 

Araçariguama, contando com 4.700,00 metros de comprimento e 7,00 metros 

de largura. 

Art. 2° Faz parte da presente Lei cópia da 

planta da via pública ora denominada. 

Art. 3° As despesas decorrentes com 

execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões "Dr. 	lio Arantes de 

Freitas", 1° de Dezembry:dê 2011.  

DONIZETE •NIO DE MORAES 
(DONIZETÉCARTEIRO) 

Vereador 

PROTOCOLO N° CETSR 01/12/2011 - 14:43:55 07605/2011 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	P A U L O 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

CERTIDÃO N°. 0016/11 

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente n°00163/11, da Câmara 

Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão, é de domínio 

publico, não possui denominação oficial; conhecida como Estrada da. Ponte Preta, 

com início na Estrada Antônio Nunes Barril e término na divisa de São Roque à 

Araçariguama, a mesma conta com 4.700,00 metros de comprimento e 7,00 metros 

de largura. 

Segue anexo o croqui das vias em questão. 

Aran 

	

, erks-1 	(Adriano lio dos Santos), digitei e providenciei a impressão: 

cCie 	(Alexandre Valente Olianif, certifiquei 

	

aos onze 	dias do mês 	de abril 	do ano 	de 	dois mil 	e 

onze. 	. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

s -r Rt. CD. O 
	

s A. O 	IP' 

Ofício n.° 0294111 — GP 

São Roque, 18 de abril de 2011 

Referência: Ofício Presidente n.° 00163/2011 

Senhor Vereador Presidente, 

Em atenção ao oficio em referência, vimos encaminhar a 
Certidão n° 0016/11, devidamente provkienciada por nosso 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a 
oportunidade para renovarmos os protestos da mais alta estima e 
apreço. 

EFANEU NOL. 	DINHO 
PREFEITO 

P is.  ok> 

ilton Brasil Cavalcante 
(Tio Milton) 

PRESIDENTE 
Exmo. Sr. 
Milton Brasil Cavalcante 
Vereador Presidente 
Câmara Municipal da Estância Turística de São R que 

MN-scs.- 

CETSH20.M.12011-1C 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Rua São Paulo, 966 —Taboão — CEP 18135-125 - São Roque - SP 

WWW.S i101-0Q 11C, sp.p.o v.br 

PABX: (11) 4784-8500 
Gabinete: (11) 4784-8534 ou 4874-8597 

Fax: (11) 4712-2288 
E-mail: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
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OFÍCIO PRESIDENTE n° 00163/2011 

São Roque, 21 de março de 2011. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em atenção ao pedido do Vereador Denizete-Plínio Antonio 
de Moraes, através do Ofício 038312011 (cópia anexa), solicito a,Vossa Excelência a 
gentileza de providenciar, junto ao setor competente, a expedição de Certidão, para 
fins de denominação, da via conhecida como "Estrada da Ponte Preta", 

localizada em frente ao porto de areia, no Distrito de São João Novo, informando 

se tal via é oficial e se possui denominação oficial, bem como informar sua  

dimensão, início e término e, se é de domínio público. Sendo. informar desde  

quando, ou ao menos, se o é há mais de 05 (cinco) anos.  

Solicitamos, ainda, junto à CERTIDÃO a anexação de 

uma planta ou mapa do local.  

Na certeza de que dispensará especial atenção ao 
pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada 
estima e de distinta consideração. 

Atenciosamente, 

& 
( ILTON BRASIL CAVALCANTE 

(TIO MILTON) 

Presidente 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

EFANEU NOLASCO GODINHO 

DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque — SP 
PROTOCOLO N° 01668/2011 * 
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OFÍCIO VEREADOR n° 00383/2011 

São Roque, 18 de março de 2011.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos da Lei n°. 2.740, de 05/12/2002, em seu 
artigo 12, parágrafo único, solicito os bons ofícios de Vossa Excelência junto à 
Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a expedição de Certidão, para fins 
de denominação, da via conhecida como "Estrada da Ponte Preta", localizada em 
frente ao porto de areia, no Distrito de São João Novo, informando se tal via é 
oficial e se possui denominação oficial bem como informar sua dimensão, início e 

término e, se é de domínio público. Sendo, informar desde quando, ou ao menos, 
se o é há mais de 05 (cinco) anos.  

Solicitamos, ainda, junto à CERTIDÃO a anexação de 
uma planta ou mapa do local.  

Na certeza de que dispensará especial atenção ao pedido, 
desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de , 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

DONIZETE PLINTO ANTONIO DE MORAES 

(DONIZETE CARTEIRO) 

Vereador 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
MILTON BRASIL CAVALCANTE 
DD. Presidente da Câmara Municipal de São Roque — SP 

PROTOCOLO N°01645/2011* 
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PARECER 304/2011 

Parecer ao projeto de Lei no 
104/2011-L, de 07 de Dezembro de 
2011, de autoria do N. Vereador 
Donizete Plínio Antônio de Moraes, que 
dá denominação à via pública 
localizada no Distrito de São João 
Novo. 

Apresenta o N. Vereador Donizete Plínio Antônio 

de Moraes, Projeto de Lei no 104/2011-L, de 01 de Dezembro de 2011, a fim 

de dar denominação de Estrada da Ponte Preta, à via pública localizada no 

Distrito de São João Novo. 

É o relatório. 

A denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos são de competência exclusiva da Câmara de Vereadores, por força do 

artigo 20, inciso XVI da Lei Orgânica Municipal. 

Portanto, quanto à iniciativa, o Projeto de Lei 

em questão é legal. 

A lei 2.740 foi editada pra discipli r a 

oficialização, identificação e emplacamento de logradouros pu 	onde 
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também preconiza a competência privativa do Poder Legislativo em estar 

apresentando projetos desta natureza, entretanto, cabe ao Poder Executivo o 

fornecimento de certidão sobre dados do logradouro o qual se pretende 

denominar. 

Art. 12 (...) 

Parágrafo Único. O Poder Executivo deverá fornecer, 
nos prazos previstos em lei, informações solicitadas pelo 
Poder Legislativo ou Vereador, referente a oficialização dos 
logradouros públicos que se pretendem denominar, bem 
corno tomar as providências necessárias para oficializar os 
logradouros públicos que não sejam oficializados. 

O Projeto vem acompanhado da certidão 

expedida pela Prefeitura Municipal, atestando que a rua não possui 

denominação oficial, apesar de ser de domínio público. 

Quanto à denominação apresentada, tal 

encontra-se devidamente justificada, respeitando também nesse ponto a 

legislação aplicável à espécie, vale destacar que a propositura segue instruída 

com o croqui do local. 

Diante disso, possível afirmar que, formalmente, 

inexistem irregularidades no projeto em apreço, estando apto a ser recebido 

pelo Plenário e após enviados para as comissões permanentes de Constituição, 

Justiça e Redação e Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo. 

E em relação ao mérito, a conveniência e 

oportunidade é de exclusiva competência dos nobres Veread•es. 
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É o parecer, s. m .j. 

São Roque, 07 ido Deiembro de 2011. 

cA3I—ANA 	 FERNANDES 

Consultora Jurídica 



A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação aprovou o parecer 

do Relator em sua totalidade.  

JOÃO PAU 
Pres 

E OLIVEIRA 
ente 

ITELVINO 
tr/ 

Vice-Pr 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO  

PARECER N° 275— 08/12/2011 

PROJETO DE LEI N° 104-L, de 01/12/2011, de autoria do Vereador Donizete Plínio Antonio de 
Moraes. 

RELATOR: Vereador Alfredo Fernandes Estrada. 

O presente Projeto de Lei "Dá denominação de 'Estrada da Ponte Preta' à  
via pública localizada no Distrito de São João Novo".  

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da Assessoria Jurí-
dica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminhado a esta 
Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso I do artigo 78 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto não contraria as disposições 
legais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito. 

Desta forma, o Projeto de Lei n° 104-L está em condições de ser aprovado no 
que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o 
poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

S a das Comissões, 08 de Dezembro de 2011. 

ALFRE1 	ANDES ESTRADA 
Relator 



A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo apro-

vou o parecer do Relator em sua t 

;‘,ÀÁL 	 -1\  JÚLIO ANTONIO MARIANO 
Secretário 

E ELVINO NO 
Preside t 
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO 
CULTURA, LAZER E TURISMO  

PARECER N° 114- 08/12/2011 

PROJETO DE LEI N° 104-L, de 01/12/2011, de autoria do Vereador Donizete Plínio Antonio de 

Moraes. 

RELATOR: Vereador João Paulo de Oliveira. 

O presente Projeto de Lei "Dá denominação de 'Estrada da 

Ponte Preta' à via pública localizada no Distrito de São João Novo".  

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta 

Casa e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu Pareceres 

FAVORÁVEIS. 

Posteriormente o Projeto de Lei foi encaminhado a esta Comis-

são para análise e, nos aspectos que cabem a esta Comissão analisar, verificamos que inexistem 

óbices quanto à natureza e iniciativa da propositura em pauta. 

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de 

Lei n° 104-L devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de 

Leis. 

Sala das Comissões, 08 de Dezembro de 2011. 

JOÃO PAU 	E OLIVEIRA 
Re ator 
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PROJETO DE LEI N° 104-L de 01/12/2011 
Autógrafo n° 3. 689, de 12/12/2011 
Lei n° 
(De autoria do Vereador Donizete Plínio Antonio de 
Moraes-PMN) 

Dá denominação de "Estrada da Ponte Preta" à via 

pública localizada no Distrito de São João Novo. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 

de São Roque 'decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "ESTRADA DA PONTE PRETA" 

a via pública conhecida pelo mesmo nome, com início na Estrada Antônio Nunes Barril e 

término na divisa de São Roque à Araçariguama, contando com 4.700,00 metros de 

comprimento e 7,00 metros de largura. 

Art. 2° Faz parte da presente Lei cópia da planta da via 

pública ora denominada. 

Art. 3° As despesas decorrentes com execução desta Lei 

correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Aprovado na 41a Sessão Ordinária, de 12/12/2011. 

K 
JÚLIO ANTONIO MARIANO 

Vice-Presidente 
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